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Maura Soares

De: Paulo Jorge Gonçalves Pereira <paulo.pereira@ebimaia.net>
Enviado: 18 de novembro de 2021 20:51
Para: Assuntos Parlamentares
Cc: Dora Cristina Ribeiro Pessoa da Silva; Anabela Estrela da Silva Barbosa Santos
Assunto: Assembleia de Escola - Pareceres sobre o Projeto de Resolução N.º 77/XII e Projeto Decreto 

Legislativo Regional n.º 41/XII (PS).

Exmo.(a) Senhor(a)  Presidente 

Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

Parecer sobre o Projeto de Resolução N.º 77/XII -" Programa Regional de Prevenção e 
Combate ao Bullying e Cyberbullying";  

  

A Assembleia de Escola da Escola Básica Integrada da Maia, auscultada relativamente ao Pedido de  Parecer sobre 
o  Projeto de Resolução N.º 77/XII -" Programa Regional de Prevenção e Combate ao Bullying e 
Cyberbullying"  , é favorável por unanimidade.     

 

 

Parecer sobre o Projeto Decreto Legislativo Regional n.º 41/XII (PS) ‐ Cria o Programa de Atividades 
de Prolongamento de Horário para os Alunos do Pré‐Escolar das Escolas Públicas da Região "Ajudar a 
Crescer na Infância"; 

 

A Assembleia de Escola da Escola Básica Integrada da Maia, auscultada relativamente ao Pedido de  Parecer sobre 
o   Projeto Decreto Legislativo Regional n.º 41/XII (PS) ‐ Cria o Programa de Atividades de 
Prolongamento de Horário para os Alunos do Pré‐Escolar das Escolas Públicas da Região "Ajudar a 
Crescer na Infância", é desfavorável por unanimidade.     

 

 

  Com os melhores cumprimentos, 

 

 Presidente da Assembleia de Escola da EBI da Maia 

                           Paulo Jorge  Pereira 

     Ponta Delgada, 18 de novembro de 2021. 

 
‐‐  

Paulo Pereira 
Presidente da Assembleia de Escola 
Coordenador de Departamento de Expressão Plástica e Tecnológica  
Coordenador do Plano Nacional das Artes 
Embaixador TOPA e REDA   
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